
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor

näo se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
ordem de classificaçäo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art.3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no Pals;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçäo.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessåo ptiblica, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçäo em condiçöes diferentes das
previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociaçäo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociaçåo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociaçäo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçäo ao
máximo estipulado para contrataçäo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art.7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa ffsica deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuiçöes previstas no art. 176 da lnstruçäo Normativa RFB n.

971, de 2009, em razäo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificaçäo.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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723 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifica ãdesis'taºw .CD
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mic emmª“empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no su
anterior.
7 24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. Sª, 5 2º, da Lei nª 8666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

726.1. no pais;

726.2. por empresas brasileiras;

7.263. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no Pais;

726.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiêncra ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessrbilidade previstas na legislação

7,27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço. para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.282. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários a confirmação daqueles ex>gidos neste
Edital e ja apresentados.

729. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negoCiaçao, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relaçao ao
maximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no 5 9“ do art. 26 do Decreto n," 10024/2019.
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica devera incluv, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n,

971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 *TCU » Plenário), desconto menor do que o
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequivel
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9.

B.3.1.Considera-se inexequível a proposta queapresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
, salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitaçäo nåo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçäo.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;
B.S. Na hipótese de necessidade de suspensäo da sessåo pública para a realizagäo de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessäo pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de nåo

aceitaçäo da proposta.

9.6.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçäo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo'

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitaçäo pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as caracterfsticas do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informaçöes pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrÔnico, ou, se for

o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nåo aceitaçåo da proposta'

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo.

B.B. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no "chat' a

nova data e horário para a sua continuidade.

B.g. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrÔnico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençäo de melhor

preço, vedada a negociaçåo em condiçöes diversas das previstas neste Edital.

8.9.1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A.9.2. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens näo exclusivos para a participaçäo de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificaçåo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,

se for o caso.
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitaçåo da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitaçåo do licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABTLTTAçÃO

9.1. Como condiçäo prévia ao exame da documentação de habilitaçåo do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condiçöes de participaçåo, especialmente quanto à existência de sançåo

que impeça a participaçäo no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:
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da Consultoria-Geral da Un¡ão

B.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisorios ou de valor zero, incompatlveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

84. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que
fundamentam a suspeita;
& 5, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reinicrada mediante aviso previo no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência sera registrada em ata;
8.6 O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1.1? facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Endo o prazo.

86.2,Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedencia, alem de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrºnico, ou, se for
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?

57, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, naordem de classificação,
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf' a
novadata e horário para a sua continuidade,

8 9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

891 Também rias hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a
subsequente, podera negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,

8,92, A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8,10. Nos itens não exclusivos para a particrpação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso,

811. Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital,

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existencia de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros
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a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
Controladoria-Geral da U n iåo (www. portaldatransparencia.qov. br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Clveis por Atos de lmprobidade Ad
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj.j u s. þ r/i m pro b i.dAd e - ad mlco n s u lta r requel¡i d o,p_h.p ),
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçöes por llícitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Uniäo - TCU;

9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiçäo das
consultas das alfneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf,apps.tcu. gov. br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurfdica da qual seja sócio majoritário.

9.t.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçåo do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências I mped itivas I ndiretas.

LL.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.L.2.3. O licitante será convocado para manifestaçåo previamente à sua
desclassificaçäo.

9.1.3. Constatada a existência de sançäo, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condiçäo de participação.
9.1.4. No caso de inabilitaçäo, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçåo da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condiçöes de participação, a habilitação dos licitantes serå
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaçäo à habilitaçäo
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçäo econômica financeira e habilitaçäo
técnica, conforme o disposto na lnstruçäo Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.2.1.O interessado, para efeitos de habilitaçäo prevista na lnstruçåo Normativa
SEGESiMP no 03, de 2018 mediante utilizaçäo do sistema, deverá atender às
condiçöes exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista parc recebimento das propostas;

9,2.2.Ê. dever do licitante atualizar previamente as comprovaçöes constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentaçåo da proposta, a respectiva documentaçäo
atualizada.

9.2.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçåo do licitante, exceto se
a consulta aos sftios eletrônicos oficiais emissores de certidöes feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidäo(Ões) vålida(s), conforme art. 43, $3o, do
Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçäo complementares,
necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

Cåmara Nacional do Modolos de Licitaçõos ê Contratos da Consultoria-Geral da Uniåo
Edital modelo para Prêgão Eletrônico: Compras
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e Suspensas - CEIS,
Controladoria-Geral da União (Wi/vw ortaldatrans arencia ov br/ceis);
o) Cadastro Nacional de Condenações Clveis por Atos de Improbidade Admi '

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cril.mehr/improbidade adm/consultar requerido php).
d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1,Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das allneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Juridica do TCU (https:llcertidoesapfapps tcu.gov.br/)

912. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
tambem de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que
preve, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoajurídica da qual seja socio majoritário.

9.1.2.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existêncra de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
9.14, No caso de inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nª 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaçao a habilitação
juridica, a regularidade hscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
tecnica, conforme o disposto na Instrução NormativaSEGES/MP nº 03, de 2015,

9.2.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender as
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia util anterior a
data prevista para recebimento das propostas“,

9.2 2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta. a respectiva documentação
atualizada.

9.2.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr exno em encontrar a(s) certidão(ões) valida(s), conforme art. 43, 53“, do
Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob

pena de inabilitaçäo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçåo do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em relaçäo

à integridade do documento digital.
g.5. Näo serão aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçåo de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.
g.5.l.Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralizaçåo do recolhimento dessas contribuiçöes.
g.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentaçäo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçäo:

9.8. Habilitação jurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
g.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condiçåo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçäo ficará condicionada

à verificação da autenticidade no sítio www, portaldoempreendedor. gov. br;

g.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filialou agência;
g.B.S. No caso de sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçåo dos

seus administradores;
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçäo e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercialou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o arl.107 da Lei no 5.764, de 1971;

9.8.7. Os documentos acima deveråo estar acompanhados de todas as alteraçöes

ou da consolidaçäo resPectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentaçäo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dlvida Ativa da Uniåo (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de O2l1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.
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convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pena de inabilitação
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.
9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o Iicrtante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.51.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corri diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições

9 7, Ressalvado o disposto no item 5 3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a segUir, para fins de habilitação:
9,8, Habilitaçãojurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2, Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada
a verificação da autenticidade no sitio Www.portaldoempreendedorgov.br,
98,3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores,
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;
9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro CÍVlI

das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;
9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devrdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;
9.8 7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;

9 9, Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

9 9,2, prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional,
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9.10.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo
(FGrS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do

mediante a apresentaçäo de certidäo negativa ou positiva com efeito de
termos do Tftulo Vll-A da Consolidaçäo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicflio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condiçäo mediante declaração da Fazenda
Estadualdo seu domicflio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçåo exigida para
efeito de comprovaçåo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restriçäo, sob pena de inabilitaçåo.

Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. certidäo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exerclcio social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da
empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por lndices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentaçäo da proposta;

9.10.2.L. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, näo será
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,

a apresentaçäo de balanço patrimonial do rlltimo exercício financeiro. (Art. 30 do
Decreto no 8.538, de 2015);

9.!0.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentaçåo de balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis referentes ao
perfodo de existência da sociedade;

9.10.2.3, é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9.LO.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deveräo ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispöe o artigo
112da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaraçåo, sob as penas da lei, de que
tal auditoria näo foi exigida pelo órgäo fiscalizador;

9.10.3. A comprovaçäo da situaçäo financeira da empresa será constatada mediante
obtençäo de lndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicaçåo das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Nåo Circulante

SG = Ativo Total
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EW9.9.3, prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo
(FGTS);

9.9.4, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
termos do Título VII—A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5452, de 1ºde maio de 1943;

Rubri
batina

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadualdo seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob penade inabilitação.

9.10, Qualificação Econômico-Financeira.

910.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica:

910.2, balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exiglveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação Hnanceira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por Indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
a apresentação de balanço patrimonial do último exercicio financeiro. (Art. 3" do
Decreto nº 8.538, de 2015);
9.10.2.2. no caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
periodo de existência da sociedade;
910.23. e admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.
910.24. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da ultima auditoria contabil-financeira, conforme dispõe o artigo
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10 3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG:Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
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LC=

Passivo Circulante + Passivo Nåo Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), deveräo comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da

autoridade competente, o capital mlnimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez

porcento) do valor estimado da contrataçåo ou do item pertinente.

9.1 1. Qualificaçäo Técnica
9.11.1. Comprovaçåo de aptidåo para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatlveis com o objeto desta licitaçäo, ou com o item

pertinente, por meio da apresentaçåo de atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou Privado.
9.11.'1 .1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deveräo

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.11,1.1.1 Os atestados deveräo referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social

vigente
9.11.1.1.2 Somente seräo aceitos atestados expedidos apÓs a conclusäo do

contrato ou se decorrido, pelo menos, 1(um) ano do início de sua execução, exceto se

firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo Vll-A da lN
SEGES/MP n.5,de2017.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscriçäo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)

da apresentaçäo do balanço patrimonial e das demonstraçöes contábeis do último exercÍcio.

9.13. A existência de restriçäo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista näo impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.1 3.1 . A declaraçåo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitaçäo.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restriçäo no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias titeis, após a declaraçåo do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual perfodo, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentaçäo de justificativa.

9.15. A nåo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitaçäo do licitante, sem prejulzo das sançöes previstas neste Edital, sendo

facultada a convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo. Se, na ordem

de classificaçäo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restriçåo na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo pÊzo para regularizaçåo.
9.1ô. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade

da mesma.
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PasSivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC: Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.104, As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar, consrderados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio líquido minimo de 10% (dez
porcento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. QualificaçãoTécnica
9111. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracteristicas.

quantidades e prazos compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.
9.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:
9,11 1.1.1 Os atestados deverão referir—se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundaria especificadas no contrato social
vigente
911.112 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do

contrato ou se decorrido, pelo menos, 1(um) ano do inicio de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII—A da IN
SEGES/MP n. 5, de 2017,

9.12, O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercicio.
9,13. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9,13 1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a
fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existencia de alguma
restrição rio que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo podera ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa,
9,15. A não«regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de classificação, seguir—se outra microempresa, empresa de pequeno pone ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.
9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat“ a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

camara Nacionalde Modelosde miam;a carr-raias da ConsultonarGaral naUnião
Editalmodelo para Pregão Elelrãnicn Camaras
Alualizaçáo Juina/2020



Fl. n.':kB -por nåo

o

10.

9.17. Será inabilitado o licitante que nåo comprovar sua habilitaçåo,

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno
havendo inabilitaçäo, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitaçäo da proposta subsequente.
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.
9.20. A licitante deverá apresentar o comprovante de registro do fabricante do produto no
cadastro técnico federal de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos
ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com chave de
Autenticaçäo, para que no site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do Certificado de
Cadastro Técnico Federal através da Chave de Autenticaçåo que todos os certificados devem
possuir, garantindo assim a sua validade. que prova nåo existir débito, cujos os produtos estejam
elencados no Anexo I da lnstruçäo Normativa no 13, de 23 de agosto de 2021.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitaçåo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digítada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicaçäo do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçäo
no decorrer da execuçåo do contrato e aplicaçåo de eventual sançäo à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

10.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevaleceräo os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevaleceråo estes últimos,

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçåo que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificaçäo.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, näo sendo
considerada aquela que nåo corresponda às especificaçöes ali contidas ou que estabeleça
vfnculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estaråo disponíveis na internet, após a homologaçåo.

DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, serå
concedido o prazo de no mfnimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençäo
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917. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, s
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desac
estabelecido neste Edital,

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno po :
havendo inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
noto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nª 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.19. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
sera declarado vencedor.
9.20. A licitante devera apresentar o comprovante de registro do fabricante do produto no
cadastro tecnico federal de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos
ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com chave de
Autenticação, para que no site do IBAMA permite a consulta da AutentiCIdade do Certificado de
Cadastro Tecnico Federal através da Chave de Autenticação que todos os certificados devem
possuir, garantindo assim a sua validade, que prova não existir debito, cujos os produtos estejam
elencados noAnexo I da instrução Normativa nº 13, de 23 de agosto de 2021.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1011 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento,

10,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o
caso,

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedencia, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo a proposta de outro licitante.
10,6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponiveis na internet, após a homologação.

DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
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de reccjrrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisäo(öes) pretende recorrer e

. por quaiS motivos, em campo próprio do sistema.

.,,:1i.2. ' Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
\ i existência de motivaçäo da intençäo de recorrer, para decidir se admite ou näo o recurso,

fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro näo adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condiçöes de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestaçåo motivada do licitante quanto à intençåo de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partirde entåo, o prazo de

três dias para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo

sistema eletrônico, em outros três dias, que começaräo a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSAO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçäo de atos

anteriores à realizaçäo da sessão priblica precedente ou em que seja anulada a prÓpria

sessäo ptiblica, situaçäo em que seräo repetidos os atos anulados e os que dele

dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitaçäo do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, näo retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, S1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, seråo adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

12.2.1. A convocaçäo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçAO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso nåo haja interposiçåo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Näo haverá exigência de garantia de execuçåo para a presente contrataçåo.
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t4.

de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11 2, Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
eXisiênCia de motivação da intenção de recorrer, para deCidir se admite ou não o recurso.
fundamentadarnente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso,

11.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito,

11 2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
tres dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de
aproveitamento.
11.4, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA sessÃo PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

1211, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos
anteriores a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

12 1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, êtª da LC nº
123/2006. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

122,1. A convocação se dará por meio do Sistema eletrônico (”chat"), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório,

12 2.2, A convocação feita por e-mail danse-ã de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DAADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular
decisão dos recursos apresentados,
13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório,

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

141. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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15. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitaçäo, terá o adjudicatário o prazo de 7
contados a partir da data de sua convocaçäo, para assinar a Ata de Registro de
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrataçåo,
prejuízo das sançöes previstas neste Edital.
15.2. Alternativamente à convocaçåo para comparecer perante o órgäo ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçäo poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de 7 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.3. poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
15.4. Seräo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçäo do licitante
vencedor, a descriçäo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificaçåo do certame, excluído o percentual referente à margem
de preferència, quando o objeto näo atender aos requisitos previstos no art. 3o da
Lei no 8.666, de 1993;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitaçåo, em sendo realizada a contrataçäo, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias rlteis, contados a partir da data de sua
convocaçäo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçåo), sob pena de decair do direito à
contrataçåo, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administraçåo poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitaçäo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçåo.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçåo de negócios
ali estabelecida as disposiçöes da Lei no 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsöes contidas no edital e
seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisäo säo aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçåo
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contrataçäo é de 12 (doze) meses contados do recebimento
da nota de empenho prorrogável conforme previsäo no instrumento contratual ou no termo de
referência.
16.5. Previamente à contrataçäo a Administraçäo realizará consulta ao SICAF para
identificar possfvel suspensåo temporária de participação em licitaçäo, no âmbito do órgão ou
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da Consultoria-Geral da Uniåo

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 7

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital.
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração podera encaminha-la para assinatura,
mediante correspondencia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de 7 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.3, poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades. preços registrados e demais
condições.

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame, excluido o percentual referente a margem
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3” da
Lei nº 8.666, de 1993;

16. DOTERMO DECONTRATOOU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Apos a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2, O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assrnar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2,1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatãria,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
data de seu recebimento,

16,22. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
periodo, por solicitação justificada do adjudicatária e aceita pelaAdministração

163, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando—se à relação de negOCios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

1632. a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital e

seus anexos;
1633. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses contados do recebimento
da nota de empenho prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.
16.5, Previamente a contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
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entidade, proibiçåo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçäo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e

nos termos do art. 6o, lll, da Leino 10.522, de 19 de julho de2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor nåo estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu

cadastramento, sem Ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situaçäo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicaçäo das penalidades previstas no editale anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovaçäo das condiçÕes de habilitaçäo consignadas no edital, que deveråo ser mantidas

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçöes de habilitaçåo

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administraçäo, sem prejulzo da aplicaçäo das sanções das demais cominaçöes legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçåo, para, apÓs a

comprovaçäo dos requisitos para habilitaçåo, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociaçåo, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

L7, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
i7.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual säo as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEB¡MENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

18.1 . Os critérios de recebimento e aceitaçäo do objeto e de fiscalizaçåo estäo previstos no

Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigaçöes da Contratante e da Contratada säo as estabelecidas no Termo de

Referência.

20, DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento såo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Edital.

20.1.1. É admitida a cessåo de crédito decorrente da contrataçäo de que trata este

lnstrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital.

2L. DAS SANçÖES IOwU]¡ISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei rìo 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

21.1.1. nåo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. näo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentardocumentaçäofalsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. ensejar o retardamento da execuçåo do objeto;
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19.

20,

21.

entidade, prOibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e
nos termos do art, 6", III, da Lei nº 10.522, de 19de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN,

1651. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação,

1652. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias uteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos,

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços,
167. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominaçoes legais cablveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

DO REAJUSTAMENTO EMSENTIDO GERAL
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a este Edital.

DO RECEBIMENTO DOOBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referencia.

DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19 1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referencia.

DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referencia. anexo
a este Edital

20 1.1, É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital.

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

21 1.1, não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1 2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel;

21 1.3. apresentar documentação falsa;

21,1,4, deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5, ensejar o retardamento da execução do objeto;
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21.1.6. não mantiver a proposta;

21.1.7 . cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sançöes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregäo para registro de preços que, convocados, näo honrarem o compromisso
assumido i nj ustificadamente.
21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto às
condiçöes de participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitaçäo, mesmo após o encerramento da fase de lances.
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sançÕes:

20.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nåo
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contrataçäo;

20.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.1.3. Suspensåo de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administraçåo Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.1.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a Uniåo e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.5. Declaraçåo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Prlblica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a
reabilitaçåo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançöes.
21.7. Se, durante o processo de aplicaçäo de penalidade, se houver indícios de prática de
infraçäo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
administraçäo ptiblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuraçäo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a eventual instauraçäo de investigaçåo
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
21.8. A apuraçäo e o julgamento das demais infraçöes administrativas nåo consideradas
como ato lesivo à Administraçäo Ptiblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de
1o de agosto de 2013, seguiräo seu rito normal na unidade administrativa.
21.9. O processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuraçåo da ocorrência de danos e prejufzos à Administraçäo
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurldica, com ou sem a
participaçåo de agente público.
21.10. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
21.11. A aplicaçåo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no

9.784, de 1999.

21.12. A autoridade competente, na aplicaçåo das sançöes, levará em consideraçåo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administraçäo, observado o princfpio da proporcionalidade,
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n. .1þs_oFr.o21 ,1.6, não mantiver a proposta;

21.1.7. cometerfraudefiscal;

21 ,1.8, comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos Integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.
21.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
21.4. O licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes
sanções:

20.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuizos significativos ao objeto da contratação;

20.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.1.3, Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.1.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF. pelo prazo de até cinco anos;

21,5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promowda a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;
21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indlcios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou ProcessoAdministrativo de Responsabilização— PAR.
21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1"de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
2110. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se—á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Iicitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.
21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a
Administração, observado o principio da proporcionalidade.
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21.13. i, . As penalidades serão obr¡gatoriamente registradas no SICAF.

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçäo estäo previstas no Termo

de Referência.

22. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderåo reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado'

20.2. A apresentaçåo de novas propostas na forma deste item näo prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.g. Havendo um ou mai's licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes seråo classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contrataçöes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame nåo assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n"

7.8921213.

23. DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PED¡DO DE ESCLARECIMENTO

20.5. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessäo pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

20.6. A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrÔnica, pelo -mail

sa lr: lic itacaoó)nnrb.eb.nril.br. ou por petiçäo dirigida ou protocolada no endereço Complexo

Militar do SMU, Quartel General do CMP/11" RM, Avenida do Exército S/No - Setor Militar

Urbano - Brasítia - DF, CEP: 70.630-901, na Seçäo de Aquisiçäo, Licitaçäo e Contratos.

20.7. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnaçåo no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnaçåo.

ZO.B. Acolhida a impugnaçäo, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do

certame.
20.9. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatÓrio deveräo ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessåo pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital'

20.10. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsldios formais aos

responsáveis pela elaboraçäo do edital e dos anexos.

20.11. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nåo suspendem os prazos previstos

no certame.

20.11.1. A concessäo de efeito suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçäo.

20.12. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administraçäo.

24. DAS DTSPOSTçÖES GERAIS

20.13. Da sessäo pública do Pregäo divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico,

20.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçäo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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da Consultoria-Geral da Uniåo

22.

23.

24.

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.14, As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referencra.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
201, Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva,

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº
7.892/213

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.5. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
20.6, A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo »mail

__ » __ _ wi , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Complexo
Militar do SMU, Quartel General do CMP/11" RM, Avenida do Exercito SIN" - Setor Militar
Urbano — Brasilia— DF, CEP: 70630-901, na Seção de Aquisição, Licitação e Contratos.
20.7 Caberá ao Pregoeiro, auxrliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
20,8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
20.9 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

20.10. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias uteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

20,11 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame

20.1i,1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.12. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

20 13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

20,14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
comunicaçäo em contrário, pelo Pregoeiro.

20.15. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
observaräo o horário de Brasflia - DF.

20.16. No julgamento das propostas e da habilitaçåo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que nåo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acesslvel a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitaçäo e classificaçäo.

20.17. A homologaçäo do resultado desta licitaçåo näo implicará direito à contrataçåo.

20.18. As normas disciplinadoras da licitaçåo seräo sempre interpretadas em favor da
ampliaçäo da disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da
Administraçäo, o princfpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçåo.

20.19. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de suas
propostas e a Administraçäo näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduçåo ou do resultado do processo licitatório.

20.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administraçäo.

20.21. O desatendimento de exigências formais näo essenciais nåo importará o afastamento
do licitante, desde que seja posslvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

20.22. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.23. o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderäo ser lidos e/ou obtidos no endereço
Complexo Militar do SMU, Quartel General do CMP/l1a RM, Avenida do Exército S/No - Setor
Militar Urbano - Brasília - DF, CEP: 70.630-901, na Seçäo de Aquisição, Licitaçåo e Contratos,
nos dias titeis, no horário das 09h30min às 11h3Omin e de 13h00min às 16h00min, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permaneceräo com vista
franqueada aos interessados.

20.24. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.24.1. ANEXO I - Termo de Referência

20.24.L.t. APÊNDICE I - Consotidação órgäos participantes

20.24.7.2.APÊND|CE il - Locais de Entrega

20.24.2. ANEXO ll- Modelo para Preenchimento da Proposta;

20.24.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços; e

Servidores responsáveis
elaboração do Edital:

pela

Breno Rodrigues - 3o Sargento
Mateus Pires - Cabo
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desd
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

2015. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sess
observarão o horário de Brasilia— DF.

20.16. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação,

20.17. A homologação do resultadodesta licitação não implicará direito à contratação,

20.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração. o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.19. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.20, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se—ã o do vencimento. Só se iniciam a vencem os prazos em dias de
expediente naAdministração.

20.21. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

2022. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecera as deste Edital.

20.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
www.comgrasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
Complexo Militar do SMU, Quartel General do CMP/11ª RM, Avenida do Exercito SIN“ - Setor
Militar Urbano — Brasilia — DF, CEP: 70630-901, na Seção de Aquisição, Licitação e Contratos,
nos dias úteis. no horário das 09h30min às 11h30min e de 13h00min às 16h00min, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

20,24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

20.24.1. ANEXO I - Termo de Referencia

ZO.24.1,1.APÉNDICE I — Consolidação Órgãos Participantes

20.24.1.2.APENDICE ||- Locais de Entrega

20,242. ANEXO II — Modelo para Preenchimento da Proposta;

20.243. ANEXO III,Minutade Ata de Registro de Preços;e

Servidores responsáveis pela
elaboração do Edital:

Breno Rodrigues —— 3“ Sargento
Mateus Pires » Cabo
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Brasflia - DF, 09 de março de2Q22.

Revisado por:

MARCOS RODRIGUES DE MEDEIROS - Capitão
Chefe da Seçäo de Aquisiçöes, Licitaçöes e Contratos

APROVO,
De acordo com o art. 14, inciso lll, do Decreto 10.024119.

VASQUES ROBINSON DIOGENES VASQUES - Coronel
Ordenador de Despesas da Prefeitura Militar de Brasília
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Brasilia - DF, 09 de março de 2022.

Revisado por:

MARCOS RODRIGUES DE MEDEIROS —- Capitão
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

APROVO,
De acordo com o art, 14, inciso III, do Decreto 10024/19.

VASQUES ROBINSON DIOGENESVASQUES — Coronel
Ordenador de Despesas da Prefeitura Militar de Brasilia
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1

ANEXO ¡il

MIN¡STÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRAS¡LEIRO

PREFEITURA MILITAR DE BRASíLA
(Prefeitura Militar de Brasllia/1 962)

A PREFEITURA MILITAR DE BRASILIA (PMB), com sede no(a) Gomplexo Militar do Ptanatto,
Quartel General do CMP/l la RM, Avenida do Exército S/No, Setor Militar Urbano, na cidade de Brasília-
DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.577.92710001-63, neste ato representada pelo Coronel
VASQUES ROB¡NSON DIOGENES VASQUES, nomeado pela Portaria no 160, de 05 de março de
2021 do Comandante do Exército, publicada no DOU no 44 de I de março de2021, inscrito no CPF sob
o no 443.204.423-34, portador da Carteira de ldentidade no 020393684-4 MD/EB, considerando o
julgamento da licitaçäo na modalidade de pregåo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS
no 0412022, publicada no .,.... de .,.,J.....1200.,..., processo administrativo n.o 64482.001412t2022-98,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificaçåo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçöes
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alteraçöes, no Decreto n.o7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçöes a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçåo de
materialde CARPINTARIA, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do editalde
Pregão no 0412022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcriçåo.

2. DOS PREçOS, ESPEC|F|CAçÖES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condiçöes ofertadas na(s) proposta(s) såo as que seguem:

Fornecedor (razäo socia l, C N PJIM F, endereço, contatos, representa nte)

X

Espeoificaçå
)

Marca
(se exigida no

êditâr)

Modelo
(se exigido, no

edital)

Unidade Qt¡antidade Valor Un Prazg
garantia

ou
validade

3. óncÃo1s¡ cERENctADoR E pARTtc¡pANTE(s)

3.1. O órgåo gerenciador será a PREFETTURA M|L|TAR DE BRASILIA (pMB)

3.2. Såo órgåos e entidades públicas participantes do registro de preços:

UASG: 160055 - L6" BATALHÃO LOGíST|CO - MEX/DF
UASG: 160053 - 11" GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA

UASG: 160064 - COLÉGIO MILITAR DE BRASíLIA

UASG: 160062 - CENTRO DE INTELIGÊruCI¡ DO EXÉRCITO

UASG: 160057 - 3" ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADA

Cåmâra Nac¡onal ds Modslos de L¡c¡tâçóes e Contratos da Consultoria-Geral da Un¡åo
Ata de Registro de Prgços - modêlo - pregåo compras
Atualizaçåo: Dêzðmbro/2o19

ANEXO III

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

PREFEITURA MILITAR DE BRASILIA
(Prefeitura Militar de Brasília/1962)

A PREFEITURA MILITAR DE BRASILIA (PMB), com sede no(a) Complexo Militar do Planalto,
Quartel Generaldo CMP/11ª RM,Avenida do ExércitoS/Nº, Setor Militar Urbano, nacidade de Brasilia-
DF, inscritoia) no CNPJ/MF sob o nº 09.577.927/0001-63, neste ato representada pelo Coronel
VASQUES ROBINSON DIOGENES VASQUES, nomeado pela Portaria nº 160, de 05 de março de
2021 do Comandante do Exército, publicada noDOUnº44 de 8 de março de 2021, inscrito noCPF sob
o nº 443.204.423-34, portador da Carteira de Identidade nº 0203936844 MD/EB, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 04/2022, publicada no ...... de ...../...../200,..,,, processo administrativo n." 64482.001412/2022-98,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicadais) e qualificada(s) nestaATA, de acordo com
a classincação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotadais), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando—se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçoes a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
material de CARPINTARIA, especincados nos itens do Termo de Referencia, anexo I do edital de
Pregão nª 04/2022, que e parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedories) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

“g;" Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) ?Ã , , , ,)
Especificaçã Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo

X o (se exigida no (se exigido no
edital) edital)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES)

3.1. O Órgão gerenciador será a PREFEITURA MILITAR DE BRASILIA (PMB).

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

UASG: 160055— 16“ BATALHÃO LOGISTICO— MEX/DF
UASG: 160053 — 11“GRUPO DEARTILHARIA ANTIAÉREA
UASG: 160064 » COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA
UASG: 160062— CENTRO DE lNTELIGÉNCIA Do EXÉRCITO

UASG: 160057— 3“ ESQUADRÃO DE CAVALARlA MECANIZADA

Camara Nacionalde Modelosde Licilaçéas e Contratos da ConsuiloriarGeral da uma,
Ata de Registrode Preços_ modelo.pregão

compra!
Atualização Dezembro/2019


